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“Imagine-se, agora, um homem privado não apenas dos seres queridos, mas de 

sua casa, seus hábitos, sua roupa, tudo, enfim, rigorosamente tudo o que possuía; ele 

será um ser vazio, reduzido a puro sofrimento e carência, esquecido de dignidade e 

discernimento – pois quem perde tudo, muitas vezes perde também a si mesmo;(...)”

Primo Levi1  

1 Levi, Primo. É Isto um homem? Rio de Janeiro: Rocco, 1988, p.25.
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